
 

 

LEI MUNICIPAL N° 3.964/2025 
 

Amplia o Perímetro Urbano do Município de Selbach (Distrito 01 – 

Sede), e dá outras providências. 

 

MICHAEL KUHN, Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou o 

Projeto de Lei Municipal nº 099/2025, e o mesmo sanciona e promulga a presente Lei. 

 

Art. 1º Fica ampliado o perímetro urbano do Município de Selbach/RS, passando a integrar a zona 

urbana as seguintes áreas abaixo descritas: 

 

I – AMPLIAÇÃO - ÁREA 1: Área ao sul do limite existente entre os vértices 29 e 30, até o 

Arroio Santa Fé, e a oeste dos vértices 26, 27, 28 e 29, até o limite do alinhamento que segue dos 

vértices 30 e 31. Área de propriedade do Município de Selbach, matrícula n° 4.683 e áreas 

adjacentes. 

 

II – AMPLIAÇÃO - ÁREA 2: Área ao sul do limite existente entre os vértices 23 e 24, até a 

distância de 57,50m do eixo da Rua Alzira Klein, e a oeste do vértice 23, seguindo por uma linha 

que acompanha a Rua Alzira Klein pela distância de 808,46m. 

 

III – AMPLIAÇÃO - ÁREA 3: Área a leste do limite existente entre os vértices 51 e 53, até a 

distância de 45,00m do alinhamento da quadra 129, entre as Ruas Boa Esperança e Coronel 

Selbach, sendo 15,00m pertencentes a Rua Aloísio Hauns, já incluída no perímetro urbano 

existente, e 30,00m a incluir, sendo área caracterizada por uma fração de 2.377,98m² dentro das 

áreas de terras das Matrículas nº 601 e 604, pertencentes a Maria Altmayer. 

 

Art. 2° Em anexo segue o mapa oficial atualizado, incluindo a nova delimitação aprovada por esta 

Lei. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo em pleno vigor as Leis 

Municipais 3.623/2022 e 3.752/2023. 

 

 Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor a contar da data de sua promulgação e publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, em 09 de dezembro de 2025. 

            

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal 

Registre-se,  publique-se  e 

Cumpra-se, em 09.12.2025. 

 

      Fabrício Schneider 

Secretário de Administração, 

  Fazenda e Planejamento 

 

Elaboração da minuta e visto: 

 

Renan Pedro Knob 

OAB-RS 84.781 

Assessor Jurídico 


